
CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA
 

Modifique-se  a  Estratégia  17.1  da  Meta  17  do  Anexo  do  Projeto  de  Lei  n° 
8035/10, que passa a ter a seguinte redação:

17.3) Implementar, no prazo de dois anos, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  planos  de  carreira  para  os  profissionais  da 
educação ,  equiparando os vencimentos de carreira dos profissionais de acordo 
com  os  níveis  de  formação  requeridos  para  o  exercício  da  profissão  e  
implementando,  gradualmente,  a   jornada  de  trabalho  cumprida  em um único 
estabelecimento escolar.

 

JUSTIFICAÇÃO
 

Planos de carreira devem ser garantidos a todos os profissionais da educação.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2011.

____________________________
Ivan Valente

Deputado Federal – PSOL/SP

____________________________
Chico Alencar

Deputado Federal – PSOL/RJ

____________________________
Jean Wyllys

Deputado Federal – PSOL/RJ
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